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PROJETO DE LEI Nº 049/2021
DE 08 de Setembro de 2021

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS-MT, no uso de suas atribuições legais, e ainda no que dispõe o Art. 40 a 46 da Lei 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional Suplementar no valor total de R$ 272.105,00 (Duzentos e Setenta e Dois Mil Cento e Cinco Reais), no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos-MT, conforme discriminado abaixo:

ADICIONA:
ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde	05
UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde	004
FUNÇÃO: Saúde	10
SUB FUNÇÃO: Atenção Básica	301
PROGRAMA: PAB Atenção Básica	0019
PROJ/ATIV: Desenvolvimento das Ações do PSF	2091
ELEMENTO DE DESPESA:
Material de Consumo: 3390.30.00.00.00...red: 177	R$ 41.100,00
Fonte: 0.142.000000 -Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS	R$ 41.100,00

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde	05
UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde	004
FUNÇÃO: Saúde	10
SUB FUNÇÃO: Atenção Básica	301
PROGRAMA: PAB Atenção Básica	0019
PROJ/ATIV: Moveis e Equipamentos	2150
ELEMENTO DE DESPESA:
Equipamento e Material Permanente: 4490.52.00.00.00..red: 190	R$ 80.000,00
Fonte: 0.142.000000 -Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS	R$ 80.000,00

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde	05
UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde	004
FUNÇÃO: Saúde	10
SUB FUNÇÃO: Assistência Hospitalar e Ambulatorial	302
PROGRAMA: MAC Assistência PPI	0056
PROJ/ATIV: Manutenção da Unidade de Reabilitação	2804
ELEMENTO DE DESPESA:
Material de Consumo: 3390.30.00.00.00....red: 222	R$ 12.000,00
Fonte: 0.142.000000 -Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS	R$ 12.000,00





ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde	05
UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde	004
FUNÇÃO: Saúde	10
SUB FUNÇÃO: Suporte Profilático e Terapêutico	303
PROGRAMA: Assistência Farmacêutica	0021
PROJ/ATIV: Farmácia Básica 	2110
ELEMENTO DE DESPESA:
Material de Distribuição Gratuita: 3390.32.00.00.00...red: 230	R$ 14.605,00
Fonte: 0.142.000000 -Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS	R$ 14.605,00

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde	05
UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde	004
FUNÇÃO: Saúde	10
SUB FUNÇÃO: Suporte Profilático e Terapêutico	303
PROGRAMA: Assistência Farmacêutica	0021
PROJ/ATIV: Outros Medicamentos 	2981
ELEMENTO DE DESPESA:
Material de Distribuição Gratuita: 3390.32.00.00.00...red: 232	R$ 100.000,00
Fonte: 0.142.000000 -Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS	R$ 100.000,00

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde	05
UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde	004
FUNÇÃO: Saúde	10
SUB FUNÇÃO: Assistência Hospitalar e Ambulatorial	302
PROGRAMA: MAC Assistência PPI	0056
PROJ/ATIV: Manutenção das Ações do Consórcio	2101
ELEMENTO DE DESPESA:
Transferência a Consórcios Públicos: 3371.70.00.00.00...red: 248	R$ 24.400,00
Fonte: 0.142.000000 -Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS	R$ 24.400,00

TOTAL ADICIONADO	R$ 272.105,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional Suplementar, aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação na forma do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4320/64, conforme o anexo 10. 

Art. 3º As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 671/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, e a Lei Municipal nº 858/2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021 - LDO.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, Gabinete do Prefeito, em 08 de Setembro de 2021.


__________________________________
VANDERLEI ANTONIO DE ABREU
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,

Estamos enviando à Vossa Excelência o presente projeto de lei, que tem como objetivo, Autorizar o Poder Executivo, proceder à inclusão na programação orçamentária vigente dotação para aquisição de medicamentos farmácia básica e outros,  custeio em material de consumo na Unidade Descentralizada de Reabilitação (UDR), manutenção das ações do Consórcio Intermunicipal do Vale do Arinos (CISVA) e Atenção Básica (equipamento e material permanente,  e  material de consumo) em geral para fornecer a toda a população de Porto dos Gaúchos, esses recursos são necessários para cobrir as despesas de medicamentos, de manutenção das ações do CISVA, de custeio da Atenção Primária a Saúde e da UDR durante o exercício de 2021, os recursos que darão cobertura as despesas, será o excesso de arrecadação verificada no exercício conforme o anexo 10.
Posto isto, urge que os ilustres vereadores, membros desta Egrégia Casa de Leis, votem o presente projeto, com sua total aprovação.
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VANDERLEI ANTONIO DE ABREU
Prefeito Municipal
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